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ESTADO DE GOIÁS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2021

 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública do Estado de Goiás,
ins�tuída pela Portaria Administra�va nº 292/2020– GABINETE/DPG, conforme a Lei Federal nº 8.666/93,
elenca as razões abaixo visando fundamentar a presente Inexigibilidade de Licitação:

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 2021108920000462 que vislumbra a
contratação por Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso II, do art. 25 c/c ar�go 13, VI, ambos
da Lei nº 8.666/93, da empresa INOVE TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 24.091.611/0001-50.

CONSIDERANDO que será realizado o Curso de Emendas Parlamentares, com carga
horário de 16h, programado para acontecer entre os dias 28 e 29 de junho, em Brasília - DF.

CONSIDERANDO que a captação de recursos e a liberação de emendas parlamentares à
Defensoria Pública do Estado de Goiás no decorrer do exercício financeiro de 2020, cujos valores
importam a ordem de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) para execução de projetos
decorrentes da formalização de convênios entre esta Ins�tuição e a Administração Pública Federal.

CONSIDERANDO   que a iden�ficação do curso promovido pela empresa INOVE
TREINAMENTOS LTDA - ME, notoriamente especializada na área de Convênios, MROSC, Licitações e
Contratos Administra�vos, Sistemas Governamentais tais como o Plataforma +Brasil, SIMEC, SIAFI,
SIMOB, SIGPC, SIGA, E-social, Auditoria e Controle Interno, Sistema Tributário, Gestão de Riscos, entre
outras, onde oferta o seguinte curso: EMENDAS PARLAMENTARES - 16H, PRESENCIAL;

CONSIDERANDO que tal curso têm por obje�vo preparar o par�cipante para o
desenvolvimento de técnicas que ajudem a compreender, iden�ficar, captar, formalizar e executar
emendas parlamentares, através do orçamento público, visando a contribuir para melhor desempenho
das ins�tuições na captação de recursos junto aos poderes legisla�vos e para o desenvolvimento de
projeto de interesse socioeconômicos.

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93, em seu ar�go 25, elenca situações que
caracterizam a inexigibilidade de licitação, sendo que a contratação de serviços técnicos é uma delas,
torna-se inviável a instauração de procedimento licitatório para a contratação do objeto em tela. 

CONSIDERANDO que haverá subs�tuição do Contrato pela Nota de Empenho, com
fulcro no ar�go 62, caput, da Lei nº 8.666/1993.

CONSIDERANDO que a presente despesa possui Dotação Orçamentária
2021.801.03.92.1037.2128.03 Fonte 100.

 

RESOLVE,
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Com fulcro no inciso II, do ar�go 25, c/c ar�go 13, VI, ambos da Lei nº 8.666/93,
considerar INEXIGÍVEL a Licitação para contratação da empresa INOVE TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº
24.091.611/0001-50 para pagamento de 01 (uma) taxa de inscrição para o Curso de Emendas
Parlamentares, que será realizado entre os dias 28 e 29 de junho, em Brasília - DF, com carga horária de
16 horas, pelo qual pagar-se-á o valor total de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais).

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 005/2021, acima declarada, de acordo
com as determinações con�das no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93 para que surta os efeitos legais, não
havendo necessidade de publicação, em razão do pequeno valor.

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, em GOIANIA - GO, aos 22 dias do mês
de março de 2021.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE KELI MACHADO LOPES ROVAGNOL,
Chefe, em 22/03/2021, às 10:44, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DOMILSON RABELO DA SILVA JUNIOR, Defensor
(a) Público (a) Geral do Estado, em 22/03/2021, às 18:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000019309726 e o código CRC 37C128A5.
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